
INDICAÇÃO Nº 
2697
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, à inclusão do Município de Capivari no Programa de Pavimentação e Recuperação de Estradas, com a prioridade a Estrada Antonio Gonzaga Pacheco, que liga o município a partir da Rodovia SP-101 nas proximidades do restaurante  Cartola e loteamento Cancian até o entroncamento com SP-308 – Rodovia do Açúcar (Km 105) perfazendo uma extensão de aproximadamente 27 quilômetros. 

JUSTIFICATIVA

Atualmente existe apenas uma estrada simples com sete metros de largura que é utilizada para acesso a várias cidades da região como Salto, Itu, Indaiatuba, Sorocaba, São Paulo, entre outras e, o seu movimento é triplicado durante o período da safra com intensa circulação de treminhões e bi trens de cana-de-açúcar, oferecendo risco de acidentes à população que utiliza diariamente essa estrada.

Nesse sentido é que mencionamos como prioridade a Estrada Antonio Gonzaga Pacheco, que liga o município a partir da Rodovia SP-101, nas proximidades do restaurante Cartola e loteamento Cancian, até o entroncamento com a SP-308 – Rodovia do Açúcar (Km 105), perfazendo uma extensão de aproximadamente 27 quilômetros.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Morais - PPS
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